
ANEXO II DO TR  

ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO E VALORES DE REMESSA  

País de Destino 
Projeção de n° benefícios no decorrer 
do contrato.  

ESTIMATIVA (sem o 13º salário) 

Projeção de valor mensal de remessa ao 
exterior 

ESTIMATIVA (sem o 13º salário) 

Alemanha 1265 R$ 1.938.932,15 

Argentina 178 R$ 310.219,34 

Áustria 5 R$ 5.000,00 

Bélgica 55 R$ 130.898,54 

Bolívia 5 R$ 4.545,00 

Bulgária 5 R$ 5.000,00 

Canadá 178 R$ 642.932,65 

Cabo Verde 5 R$ 5.000,00 

Chile 575 R$ 1.164.998,29 

Coréia 9 R$ 21.004,06 

Equador 5 R$ 5.205,81 

Espanha 4045 R$ 8.450.912,75 

Estados Unidos 1128 R$ 2.634.287,94 

França 212 R$ 514.405,28 

Grécia 98 R$ 120.236,71 

Índia  500 R$ 900.000,00 

Israel 20 R$ 20.000,00 

Itália 852 R$ 1.668.237,99 

Japão 3304 R$ 5.814.695,32 

Luxemburgo 5 R$ 5.000,00 

Moçambique  5 R$ 5.000,00 

Paraguai  23 R$ 25.600,10 

Peru 3 R$ 10.571,01 

Portugal 8665 R$ 12.942.716,85 

Quebec 13 R$ 19.451,30 

República Tcheca 5 R$ 5.000,00 

Suíça 87 R$ 110.591,51 

Uruguai 199 R$ 264.546,63 

   

TOTAIS  21.450 R$ 37.744.989,23 
 PERCENTUAL DE SPREAD até 3% (percentual máximo aceitável)  

* A estimativa/projeção acima serve somente como parâmetro para a futura contratação, pois 
dada a sua dinâmica (como por exemplo novos Acordos, concessões e cessações) as 
quantidades e valores podem sofrer variações ao longo da vigência do contrato.  



* Como referência, informamos que em novembro de 2022 foram disponibilizados 17.665 
pagamentos com um volume de R$ 32.758.419,74 em créditos.  

 

 

 

 


